Camara Municipal de SHio Pedro
. ~ @stabo be Hiio Paulo -

PARECER FINAL ;
PROJETO DE RESOLUCAO n° 003/2017, de iniciati_ifa do Chefe do Poder
Executivo, que institui 'na Camara de Vereadores de S&o Pedro a “Frente.
Parlamentar contra o crack e outras drogas”, e da outras providéncias.

Ao analisar o Projeto-'_d'é Lei Complementar em quéétéo, acompanhado da
respectiva exposicao 'de’ inotivos, conclui-se que tal proposicao encontra
amparo legal na Lei Organica do Municipio, quanto na C:onstituicao Federal.

Ademais, hota-se que tal_fproposigéo’ atende aos requisitos legais e nao pOSSul -
vicio que impeca a sua apreciagéo em Plenario. o

Isto posto, com a anuéncia dos demais componentes, bem como da Relatoria
desta Comissao Permanente, ~abaixo subscritos, emitem PARECER
FAVORAVEL ao Projeto de Resolugéo n® 003/2017, julgando-o apto a ser -
apreciado pelo Plenario:desta Edilidade.. o

Sao Pedro, 04 de setérﬁffo de 2017.
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